
Despacho do Tribunal Geral de 4 de dezembro de 2014 — Talanton/Comissão

(Processo T-165/13) (1)

[«Cláusula compromissória — Contratos Pocemon e Perform celebrados no âmbito do Sétimo Programa-
-Quadro de atividades em matéria de investigação, desenvolvimento tecnológico e demonstração (2007-
-2013) — Despesas elegíveis — Reembolso dos montantes pagos — Relatório de auditoria — Falta de 

interesse em agir — Interesse em obter uma declaração — Inadmissibilidade»]

(2015/C 056/24)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Talanton AE — Symvouleftiki-Ekpaideftiki Etaireia Dianomon, Parochis Ypiresion Marketing kai Dioikisis 
Epicheiriseon (Palaio Faliro, Grécia) (Representantes: M. Angelopoulos e K. Damis, advogados)

Demandada: Comissão Europeia (Representantes: R. Lyal e A. Sauka, agentes, assistidos por L. Athanassiou e G. Gerapetritis, 
advogados)

Objeto

Ação nos termos dos artigos 272.o e 340.o, primeiro parágrafo, TFUE, que visa a declaração por parte do Tribunal Geral, 
por um lado, de que a recusa da Comissão em considerar como despesas elegíveis determinados montantes pagos à 
demandante pela execução das convenções de subvenção Perform e Pocemon constitui uma violação das obrigações 
contratuais da Comissão e, por outro, de que a demandante não tem de reembolsar nem uma parte desses montantes nem o 
montante da indemnização fixada pela Comissão.

Dispositivo

1) A ação é julgada inadmissível.

2) A Talanton AE — Symvouleftiki-Ekpaideftiki Etaireia Dianomon, Parochis Ypiresion Marketing kai Dioikisis Epicheiriseon é 
condenada nas despesas, incluindo nas relativas ao processo de medidas provisórias.

(1) JO C 156 de 1.6.2013

Despacho do Tribunal Geral de 21 de novembro de 2014 — Kinnarps/IHMI (MAKING LIFE BETTER 
AT WORK

(Processo T-697/13) (1)

«Marca comunitária — Pedido da marca nominativa comunaitária MAKING LIFE BETTER AT WORK — 
Motivo absoluto de recusa — Falta de carácter distintivo — Artigo 7.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento 
(CE) n.o 207/2009 — Recurso em parte manifestamente desprovido de fundamento jurídico e, em parte, 

manifestamente inadmissível»

(2015/C 056/25)

Língua do processo: sueco

Partes

Recorrente: Kinnarps AB (Kinnarp, Suécia) (representante: M. Wahlin, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: G. Melander e D. 
Walicka, agentes)
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Objeto

Recurso de anulação da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI, de 28 de outubro de 2013 (processo R 2272/
/2012 2), relativa a um pedido de registo do sinal nominativo MAKING LIFE BETTER AT WORK como marca comunitária.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Kinnarps AB é condenada nas despesas.

(1) JO C 93, de 29.3.2014

Despacho do Tribunal Geral de 26 de novembro de 2014 — Léon Van Parys/Comissão

(Processo T-171/14) (1)

(«Recurso de anulação — União aduaneira — Carta da Comissão a informar a manutenção da suspensão 
do prazo de tratamento de um pedido de isenção de direitos aduaneiros — Pedido de declaração — 

Incompetência do Tribunal Geral — Falta de interesse em agir — Inadmissibilidade manifesta»)

(2015/C 056/26)

Língua do processo: neerlandês

Partes

Recorrente: Firma Léon Van Parys (Antuérpia, Bélgica) (representantes: P. Vlaemminck, B. Van Vooren e R. Verbeke, 
advogados)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: A. Caeiros, B. R. Killmann e M. van Beek, agentes)

Objeto

Por um lado, um pedido de anulação da carta da Comissão de 24 de janeiro de 2014, que informa a recorrente da 
suspensão do prazo de tratamento de um pedido de isenção dos direitos aduaneiros previsto pelo artigo 907.o do 
Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão, de 2 de julho de 1993, que fixa determinadas disposições de aplicação do 
Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 253, p. 1), e, por 
outro, um pedido de que seja declarado que o artigo 909.o do Regulamento (CEE) n.o 2454/93 produziu todos os seus 
efeitos a favor da recorrente na sequência do acórdão de 19 de março de 2013, Firma Van Parys/Comissão (T 324/10, Rec, 
EU:T:2013:136).

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Firma Léon Van Parys suportará as suas próprias despesas bem como as despesas efetuadas pela Comissão Europeia.

(1) JO C 151 de 19.05.2014.

16.2.2015 PT Jornal Oficial da União Europeia C 56/19


